
1>re/dfuM d, São ]odl dod CampoJ 

6dtado de Sao 1>aulo 

LIVRO IN9 FLS. N9 

' UM.ICADO (A) NO JORNI'\t 
BOLETII\' DO MUN1.::.1;:10 

DECRETO N9 7793/92 N.• 9JJ de 3ot) o I C{~ 

de 02 de outubro de 1992 

Dispõe sobre abertura de cré 

di to adicional no valor de 

Cr~ 4 . 800.000,00 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos , 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 99 da Lei n9 4119 de 09 

de dezembro de 1991 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do t1unicipio 

de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A, 

Art9 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um crédito adicional no valor de Cr$ 4 . 800.000,00 (quatro milhÕes, oi

tocentos mil cruzeiros] destinado a su~lementar a seguinte dotação do or 

çamento vigente : 

11.20 

11.20-1581486 . 4038 

11.20-3120 

SECRETARIA DO DESENVOLVTI't.ENTO SOCIAL 

DEPARTAHENTO DE DESENVOLVINENTO SOCIAL 

Programas de Aooio 

a População Marginalizada 

Material de Consumo 4.800.000,00 

Art9 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta do Excesso de Arrecadação decorrente do convénio 

firmado com a Secretaria do Trabalho e da Promoção Social - SEPS - e Coor 

denadoria de Ação Social e Trabalho - CAST. 

Art9 39 - Es t e decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

02 de outubro de 1992. 

l'~unicioal de São José dos Campos, ...__.... 

Jorge Cur · 

Registrado na 

Yves 

icinal 

Fazenda 

de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dois dias do mes de outubro do 

ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/lira 




